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DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

 

Esta Declaração refere-se às Demonstrações Contábeis e suas Notas Explicativas 

de 31 de dezembro de 2020 do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, órgão 

SIAFI 16000. 

Esta Declaração reflete a conformidade contábil das Demonstrações Contábeis 

encerradas em 31 de dezembro de 2020 e é pautada na Macrofunção 020315 – 

Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI - Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal. 

As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações 

Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas Notas 

Explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 2020, estão, em todos os aspectos 

relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público e o Manual SIAFI. 

 

 

WELDER LUIZ CARVALHO DA SILVA 

CRC DF-022319/O-4 

Contador Responsável do TJDFT 
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INFORMAÇÕES GERAIS 
  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT é organizado 

e mantido pela União, conforme disposto no artigo 21, inciso XIII, Constituição Federal 

de 1988, encontrando-se a organização judiciária local regulamentada pela Lei Federal 

11.697 de 2008. Nos termos da referida Lei, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

é composta por: Tribunal de Justiça, Conselho Especial, Conselho da Magistratura, 

Tribunais do Júri, Juízes de Direito, titulares e substitutos, Auditoria e Conselho de Justiça 

Militar.  

Atuante no segmento da Justiça Estadual, o TJDFT exerce sua jurisdição no 

Distrito Federal e nos Territórios, tendo como sede a capital federal, a fim de promover a 

prestação jurisdicional, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, 

eleitoral, militar e federal. A sua competência encontra-se definida no artigo 8º da 

supracitada Lei, da qual se destaca a de processar e julgar originariamente determinadas 

autoridades, como governador, deputados e secretários distritais e dos territórios, além de 

examinar recursos de diferentes espécies, como revisões criminais, pedidos de 

uniformização de jurisprudência, embargos infringentes, dentre outros.  

O Tribunal de Justiça atua em duas instâncias ou graus de jurisdição. A justiça de 

primeiro grau tem a competência para julgar as causas de acordo com a matéria e a 

jurisdição que lhes é atribuída pela legislação. Para desempenhar suas atividades, conta 

com 211 órgãos judiciais instalados em 16 circunscrições judiciárias, concebidos para 

absorver a demanda judicial das 33 regiões administrativas. O segundo grau de jurisdição, 

além de sua competência originária, tem a atribuição de reexaminar as decisões proferidas 

no primeiro grau, quando submetidas a sua apreciação.  

É composto por 48 desembargadores e 10 juízes substitutos do segundo grau e 

funciona em órgãos colegiados, como sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, 

denominado Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras e Turmas 

Especializadas. 

Ressalta-se que tomaram posse em 22/04/2020 os membros da nova 

Administração Superior, eleita para o Biênio 2020/2022, composta pelo Presidente 

Desembargador Romeu Gonzaga Neiva, Primeira Vice Presidente Desembargadora Ana 
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Maria Duarte Amarante Brito, Segunda Vice Presidente Desembargadora Sandra De 

Santis Mendes de Farias Mello e Corregedora Desembargadora Carmelita Indiano 

Americano do Brasil Dias; deixando os respectivos cargos o Desembargador Romão C. 

Oliveira, Desembargadora Sandra De Santis Mendes de Farias Mello, Desembargadora 

Ana Maria Duarte Amarante Brito e Humberto Adjuto Ulhôa, relativa ao Biênio 

2018/2020. 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) estão 

disciplinadas na Parte V do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP) e tem como objetivo padronizar a estrutura e as definições dos elementos que 

compõe as Demonstrações, permitindo a evidenciação, análise e consolidação das contas 

públicas em âmbito nacional, além de permitir a comparabilidade tanto com as 

demonstrações de períodos anteriores quanto com as de outras entidades. 

O assunto também é normatizado pela NBC TSP 11 – Apresentação das 

Demonstrações Contábeis, NBC TSP 12 – Demonstração dos Fluxos de Caixa, NBC TSP 

13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações Contábeis, e 

especialmente pela Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

As Demonstrações Contábeis no setor público são a representação estruturada da 

situação patrimonial, financeira e do desempenho da entidade. Devem proporcionar 

informação útil para subsidiar a tomada de decisão e a prestação de contas e 

responsabilização (accountability) da entidade quanto aos recursos que lhe foram 

confiados. Podem também ter a função preditiva ou prospectiva, proporcionando 

informações úteis para prever o nível de recursos necessários para a continuidade de suas 

operações, os recursos que podem ser gerados pela continuidade dessas operações e os 

riscos e as incertezas associadas. 

Em ano de pandemia do COVID-19, é importante ressaltar que as ações do 

Tribunal no enfrentamento da doença não resultaram em registros, gastos ou variações 

patrimoniais relevantes.  
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITA 
  

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
RECEITAS 

REALIZADAS 
SALDO  

RECEITAS CORRENTES 55,69 55,69 101,12 45,43  

    Receitas Tributárias - - 20,34 20,34  

        Impostos - - - -  

        Taxas - - 20,34 20,34  

        Contribuições de Melhoria - - - -  

    Receitas de Contribuições - - - -  

        Contribuições Sociais - - - -  

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - - - -  

        Cont. Entidades Privadas de Serviço Social Formação Profis. - - - -  

    Receita Patrimonial 13,11 13,11 23,73 10,62  

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,86 0,86 -0,21 -1,08  

        Valores Mobiliários 12,25 12,25 23,82 11,57  
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        Delegação de Serviços Públicos - - - -  

        Exploração de Recursos Naturais - - - -  

        Exploração do Patrimônio Intangível - - - -  

        Cessão de Direitos - - 0,13 0,13  

        Demais Receitas Patrimoniais - - - -  

    Receita Agropecuária - - - -  

    Receita Industrial - - - -  

    Receitas de Serviços 0,71 0,71 0,17 -0,54  

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,71 0,71 0,17 -0,54  

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -  

        Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - - -  

        Serviços e Atividades Financeiras - - - -  

        Outros Serviços - - - -  

    Transferências Correntes 41,42 41,42 56,37 14,95  

    Outras Receitas Correntes 0,45 0,45 0,51 0,06  

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,45 0,45 0,51 0,06  

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - - -  

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -  

        Demais Receitas Correntes - - - -  

RECEITAS DE CAPITAL - - - -  
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    Operações de Crédito - - - -  

        Operações de Crédito Internas - - - -  

        Operações de Crédito Externas - - - -  

    Alienação de Bens - - - -  

        Alienação de Bens Móveis - - - -  

        Alienação de Bens Imóveis - - - -  

        Alienação de Bens Intangíveis - - - -  

    Amortização de Empréstimos - - - -  

    Transferências de Capital - - - -  

    Outras Receitas de Capital - - - -  

        Integralização do Capital Social - - - -  

        Resultado do Banco Central do Brasil - - - -  

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional - - - -  

        Resgate de Títulos do Tesouro Nacional - - - -  

        Demais Receitas de Capital - - - -  

SUBTOTAL DE RECEITAS 55,69 55,69 101,12 45,43  

REFINANCIAMENTO - - - -  

    Operações de Crédito Internas - - - -  

        Mobiliária - - - -  

        Contratual - - - -  
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    Operações de Crédito Externas - - - -  

        Mobiliária - - - -  

        Contratual - - - -  

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 55,69 55,69 101,12 45,43  

DEFICIT     2.923,62 2.923,62  

TOTAL 55,69 55,69 3.024,74 2.969,05  

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM SUPERAVIT FINANCEIRO - 22,48 22,48 -  

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - - - -  

 

DESPESA 
  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS 

PAGAS 
SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 

DESPESAS CORRENTES 2.946,99 2.990,32 2.999,35 2.970,55 2.968,75 -9,04  

    Pessoal e Encargos Sociais 2.515,52 2.602,21 2.600,38 2.589,23 2.588,64 1,83  

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -  

    Outras Despesas Correntes 431,47 388,11 398,97 381,32 380,11 -10,87  

DESPESAS DE CAPITAL 5,90 25,39 25,39 13,04 12,89 -  

    Investimentos 5,90 25,39 25,39 13,04 12,89 -  

    Inversões Financeiras - - - - - -  



  
  
 
 

11 
 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
SUCON 
Subsecretaria de Contabilidade 
 

    Amortização da Dívida - - - - - -  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2,83 - - - - -  

SUBTOTAL DAS DESPESAS 2.955,72 3.015,70 3.024,74 2.983,59 2.981,64 -9,04  

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO 

- - - - - - 
 

    Amortização da Dívida Interna - - - - - -  

        Dívida Mobiliária - - - - - -  

        Outras Dívidas - - - - - -  

    Amortização da Dívida Externa - - - - - -  

        Dívida Mobiliária - - - - - -  

        Outras Dívidas - - - - - -  

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 2.955,72 3.015,70 3.024,74 2.983,59 2.981,64 -9,04  

TOTAL 2.955,72 3.015,70 3.024,74 2.983,59 2.981,64 -9,04  
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
INSCRITOS EM 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

INSCRITOS EM 31 
DE DEZEMBRO 
DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO 
 

 
DESPESAS CORRENTES 0,26 20,37 16,26 16,22 2,04 2,37  

    Pessoal e Encargos Sociais - 2,47 2,47 2,47 - 0,01  

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -  

    Outras Despesas Correntes 0,26 17,90 13,79 13,76 2,04 2,36  

DESPESAS DE CAPITAL 8,43 8,31 10,11 10,11 0,92 5,72  

    Investimentos 8,43 8,31 10,11 10,11 0,92 5,72  

    Inversões Financeiras - - - - - -  

    Amortização da Dívida - - - - - -  

TOTAL 8,69 28,68 26,37 26,33 2,95 8,09  
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ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
INSCRITOS EM 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

INSCRITOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
PAGOS CANCELADOS SALDO  

 
DESPESAS CORRENTES 0,41 1,80 1,77 - 0,44  

    Pessoal e Encargos Sociais 0,40 0,15 0,15 - 0,40  

    Juros e Encargos da Dívida - - - - -  

    Outras Despesas Correntes 0,01 1,65 1,62 - 0,03  

DESPESAS DE CAPITAL 0,08 0,20 0,13 - 0,15  

    Investimentos 0,08 0,20 0,13 - 0,15  

    Inversões Financeiras - - - - -  

    Amortização da Dívida - - - - -  

TOTAL 0,49 1,99 1,90 - 0,59  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 2020 2019 ESPECIFICAÇÃO 2020 2019 

ATIVO CIRCULANTE 485,48 483,25 PASSIVO CIRCULANTE 190,97 191,98 

Caixa e Equivalentes de Caixa 468,89 473,27 Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Curto Prazo 180,90 188,88 

Créditos a Curto Prazo 4,06 - Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo - - 

Demais Créditos e Valores 4,06 - Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 8,80 1,87 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  4,24 Obrigações Fiscais a Curto Prazo - - 

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - - Obrigações de Repartição a Outros Entes - - 

Estoques 6,00 5,53 Provisões a Curto Prazo - - 

Ativos Não Circulantes Mantidos para Venda - - Demais Obrigações a Curto Prazo 1,28 1,23 

VPDs Pagas Antecipadamente 6,53 0,21    

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.687,18 1.892,03 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16,52 - 

Ativo Realizável a Longo Prazo 

Estoques 

Investimentos 

Participações Permanentes Propriedades 

para Investimento 

Propriedades para Investimento 

(-) Depreciação Acumulada de Propriedades p/ Investimentos 

(-) Redução ao Valor Rec. de Propriedades para Investimentos 

Investimentos do RPPS de Longo Prazo 

Investimentos do RPPS de Longo Prazo 

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos do RPPS Demais 

Investimentos Permanentes 

Demais Investimentos Permanentes 

(-) Redução ao Valor Recuperável de Demais Invest. Perm. 

Imobilizado 

Bens Móveis 

Bens Móveis 

(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis (-) 

Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 

Bens Imóveis 

Bens Imóveis 

(-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis (-) 

Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis 

Intangível 

Softwares 

Softwares 

- - Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Longo Prazo 16,52 - 

- - Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - - 

- - Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo - - 

- - Obrigações Fiscais a Longo Prazo - - 

- - Provisões a Longo Prazo - - 

- - Demais Obrigações a Longo Prazo - - 

- - Resultado Diferido - - 

- - TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 207,49 191,98 

- - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

- - ESPECIFICAÇÃO 2020 2019 
- - 

Patrimônio Social e Capital Social 

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) 

Reservas de Capital 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 

Reservas de Lucros 

Demais Reservas Resultados 

Acumulados 

Resultado do Exercício 

Resultados de Exercícios Anteriores Ajustes de 

Exercícios Anteriores 

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

1.965,17 

-154,99 

2.183,30 

-63,14 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

2.183,30 

1.373,02 

877,67 

-67,39 

- 

- - 

- - 

- - 

1.637,04 1.839,36 

103,89 114,67 

254,60 245,72 

-150,71 -131,05 

- - 

1.533,15 1.724,69 

1.540,88 1.732,26 

-7,73 -7,58 
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.965,17 2.183,30 

- -    
50,14 52,68 

50,14 52,68 

65,50 63,46 
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(-) Amortização Acumulada de Softwares 

(-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares 

Marcas, Direitos e Patentes Industriais 

Marcas, Direitos e Patentes Industriais 

-15,36 -10,78 

- - 

- - 

- - 

(-) Amortização Acumulada de Marcas, Direitos e Patentes Ind (-) 

Redução ao Valor Recuperável de Marcas, Direitos e Pat. 

Direitos de Uso de Imóveis 

Direitos de Uso de Imóveis 

(-) Amortização Acumulada de Direito de Uso de Imóveis 

(-) Redução ao Valor Recuperável Direito de Uso de Imóveis 

Diferido 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

   

TOTAL DO ATIVO 2.172,66 2.375,28 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.172,66 2.375,28 

 

QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 2020 2019 ESPECIFICAÇÃO 2020 2019 

ATIVO FINANCEIRO 

ATIVO 

PERMANENTE 

468,89 

1.703,77 

473,27 

1.902,01 

PASSIVO FINANCEIRO 

PASSIVO PERMANENTE 

52,00 

187,48 

39,88 

187,84 

SALDO PATRIMONIAL 1.933,17 2.147,56 

 
 

QUADRO DE COMPENSAÇÕES 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO  
2020 

 
2019 

ESPECIFICAÇÃO  
2020 

 
2019 

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e Contragarantias Recebidas 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Cong Direitos 

Contratuais 

Outros Atos Potenciais Ativos 

17,60 

17,60 

17,51 

0,09 

- 

- 

19,20 

19,20 

19,20 

- 

- 

- 

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e Contragarantias Concedidas Obrigações 

Conveniadas e Outros Instrumentos C Obrigações 

Contratuais 

Outros Atos Potenciais Passivos 

275,88 

275,88 

- 

0,17 

275,71 

- 

247,90 

247,90 

- 

- 

247,90 

- 

TOTAL 17,60 19,20 TOTAL 275,88 247,90 
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO 

Recursos Ordinários 57,52 

Recursos Vinculados 359,36 

Previdência Social (RPPS) 0,16 

Alienação de Bens e Direitos 2,90 

Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Prog 356,31 

TOTAL 416,89 
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DEMONTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 
  

  2020 2019  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 3.118,91 4.324,31  

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 29,06 29,67  

        Impostos - -  

        Taxas 29,06 29,67  

        Contribuições de Melhoria - -  

    Contribuições - -  

        Contribuições Sociais - -  

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - -  

        Contribuição de Iluminação Pública - -  

        Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais - -  

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,08 2,01  

        Venda de Mercadorias - -  

        Vendas de Produtos - -  

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,08 2,01  

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 23,91 23,94  



  
  
 
 

18 
 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
SUCON 
Subsecretaria de Contabilidade 
 

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -  

        Juros e Encargos de Mora - -  

        Variações Monetárias e Cambiais - -  

        Descontos Financeiros Obtidos - -  

        Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 23,91 23,93  

        Aportes do Banco Central - -  

        Outras Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras - -  

    Transferências e Delegações Recebidas 3.026,65 3.064,09  

        Transferências Intragovernamentais 2.963,73 2.915,49  

        Transferências Intergovernamentais - -  

        Transferências das Instituições Privadas 56,37 148,47  

        Transferências das Instituições Multigovernamentais - -  

        Transferências de Consórcios Públicos - -  

        Transferências do Exterior - -  

        Execução Orçamentária Delegada de Entes - -  

        Transferências de Pessoas Físicas - -  

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 6,55 0,13  

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos 36,45 1.200,82  

        Reavaliação de Ativos 1,49 1.199,40  
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        Ganhos com Alienação - 0,13  

        Ganhos com Incorporação de Ativos 33,65 0,54  

        Ganhos com Desincorporação de Passivos 1,31 0,74  

        Reversão de Redução ao Valor Recuperável - -  

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 2,75 3,79  

        Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar - -  

        Resultado Positivo de Participações - -  

        Operações da Autoridade Monetária - -  

        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas - -  

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 2,75 3,79  

       

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 3.273,89 2.951,29  

    Pessoal e Encargos 2.159,59 2.097,61  

        Remuneração a Pessoal 1.712,45 1.696,88  

        Encargos Patronais 336,88 287,59  

        Benefícios a Pessoal 109,64 112,22  

        Outras Var. Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,62 0,92  

    Benefícios Previdenciários e Assistenciais 546,58 532,46  

        Aposentadorias e Reformas 460,99 451,68  
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        Pensões 82,54 79,86  

        Benefícios de Prestação Continuada - -  

        Benefícios Eventuais - -  

        Políticas Públicas de Transferência de Renda - -  

        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 3,06 0,92  

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 244,48 252,11  

        Uso de Material de Consumo 5,26 5,67  

        Serviços 211,08 215,80  

        Depreciação, Amortização e Exaustão 28,14 30,64  

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - -  

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos - -  

        Juros e Encargos de Mora - -  

        Variações Monetárias e Cambiais - -  

        Descontos Financeiros Concedidos - -  

        Aportes ao Banco Central - -  

        Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - -  

    Transferências e Delegações Concedidas 308,71 48,34  

        Transferências Intragovernamentais 70,37 45,75  

        Transferências Intergovernamentais - -  
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        Transferências a Instituições Privadas - -  

        Transferências a Instituições Multigovernamentais - -  

        Transferências a Consórcios Públicos - -  

        Transferências ao Exterior - -  

        Execução Orçamentária Delegada a Entes - -  

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 238,33 2,59  

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 13,97 18,51  

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas 1,01 -  

        Perdas com Alienação - 0,07  

        Perdas Involuntárias 0,01 -  

        Incorporação de Passivos 12,10 0,61  

        Desincorporação de Ativos 0,85 17,83  

    Tributárias 0,51 0,55  

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,04 -  

        Contribuições 0,48 0,55  

    Custo - Mercadorias, Produtos Vend. e dos Serviços Prestados - -  

        Custo das Mercadorias Vendidas - -  

        Custos dos Produtos Vendidos - -  

        Custo dos Serviços Prestados - -  
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    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,06 1,71  

        Premiações - -  

        Resultado Negativo de Participações - -  

        Operações da Autoridade Monetária - -  

        Incentivos - -  

        Subvenções Econômicas - -  

        Participações e Contribuições - -  

        Constituição de Provisões - -  

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,06 1,71  

       

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -154,99 1.373,02  
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BALANÇO FINANCEIRO 

INGRESSOS DISPÊNDIOS   
ESPECIFICAÇÃO   2020 2019 ESPECIFICAÇÃO   2020 2019  

Receitas Orçamentárias   101,12 196,36 Despesas Orçamentárias   3.024,74 2.940,67  

    Ordinárias   - -     Ordinárias   2.323,11 2.391,80  

    Vinculadas   102,00 197,13     Vinculadas   701,63 548,87  

        Previdência Social (RPPS)   - -         Seguridade Social (Exceto Previdência)   77,32    

        Alienação de Bens e Direitos     1,81         Previdência Social (RPPS)   528,86 495,30  

        Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas   102,00 195,32         Receitas Financeiras     0,10  

    (-) Deduções da Receita Orçamentária   -0,88 -0,77         Dívida Pública   0,66    

                Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas   94,79 53,48  

Transferências Financeiras Recebidas   2.963,73 2.915,49 Transferências Financeiras Concedidas   70,38 45,42  

    Resultantes da Execução Orçamentária   2.960,03 2.873,32     Resultantes da Execução Orçamentária   37,88 11,92  

        Cota Recebida   2.935,61 2.861,35         Repasse Concedido   0,87 0,20  

        Repasse Recebido   0,05 0,25         Sub-repasse Concedido   24,26 11,73  

        Sub-repasse Recebido   24,26 11,73         Cota Devolvida   12,64    

        Sub-repasse Devolvido   0,11           Sub-repasse Devolvido   0,11    

    Independentes da Execução Orçamentária   3,70 42,17     Independentes da Execução Orçamentária   32,50 33,50  

        Transferências Recebidas para Pagamento de RP   2,38 41,61         Demais Transferências Concedidas   0,31 0,28  

        Demais Transferências Recebidas   0,40 0,40         Movimento de Saldos Patrimoniais   32,19 33,22  

        Movimentação de Saldos Patrimoniais   0,92 0,16     Aporte ao RPPS   - -  

    Aporte ao RPPS   - -     Aporte ao RGPS   - -  

    Aporte ao RGPS   - -          

Recebimentos Extraorçamentários   56,17 45,00 Pagamentos Extraorçamentários   30,28 31,24  

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados   1,95 1,84     Pagamento dos Restos a Pagar Processados   1,90 5,16  

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados   41,15 28,68     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados   26,33 23,42  

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   2,26 2,34     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   2,05 2,34  

    Outros Recebimentos Extraorçamentários   10,81 12,13     Outros Pagamentos Extraorçamentários   - 0,32  

        Arrecadação de Outra Unidade   10,80 12,13         Demais Pagamentos     0,32  

        Demais Recebimentos   0,01            

Saldo do Exercício Anterior   473,27 333,76 Saldo para o Exercício Seguinte   468,89 473,27  

    Caixa e Equivalentes de Caixa   473,27 333,76     Caixa e Equivalentes de Caixa   468,89 473,27  

TOTAL   3.594,30 3.490,61 TOTAL   3.594,30 3.490,61  
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

 2020 2019  
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 18,75 162,51  

    INGRESSOS 3.077,92 3.125,18  

        Receita Tributária 20,34 20,77  

        Receita de Contribuições - -  

        Receita Patrimonial -0,09 0,84  

        Receita Agropecuária - -  

        Receita Industrial - -  

        Receita de Serviços 0,17 1,18  

        Remuneração das Disponibilidades 23,82 23,41  

        Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,51 0,56  

        Transferências Recebidas 56,37 148,47  

            Intergovernamentais - -  

                Dos Estados e/ou Distrito Federal - -  

                Dos Municípios - -  

            Intragovernamentais - -  

            Outras Transferências Recebidas 56,37 148,47  

        Outros Ingressos Operacionais 2.976,80 2.929,96  

            Ingressos Extraorçamentários 2,26 2,34  

            Transferências Financeiras Recebidas 2.963,73 2.915,49  

            Arrecadação de Outra Unidade 10,80 12,13  

            Demais Recebimentos 0,01    

    DESEMBOLSOS -3.059,18 -2.962,67  

        Pessoal e Demais Despesas -2.666,56 -2.641,77  

            Legislativo - -  

            Judiciário -2.099,30 -2.105,03  

            Essencial à Justiça - -  

            Administração - 0,00  

            Defesa Nacional - -  

            Segurança Pública - -  
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            Relações Exteriores - -  

            Assistência Social - -  

            Previdência Social -555,13 -536,70  

            Saúde - -  

            Trabalho - -  

            Educação 0,00 0,00  

            Cultura - -  

            Direitos da Cidadania -0,05 -0,04  

            Urbanismo - -  

            Habitação - -  

            Saneamento - -  

            Gestão Ambiental - -  

            Ciência e Tecnologia - -  

            Agricultura - -  

            Organização Agrária - -  

            Indústria - -  

            Comércio e Serviços - -  

            Comunicações - -  

            Energia - -  

            Transporte - -  

            Desporto e Lazer - -  

            Encargos Especiais -12,09 -  

            (+/-) Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento - -  

        Juros e Encargos da Dívida - -  

            Juros e Correção Monetária da Dívida Interna - -  

            Juros e Correção Monetária da Dívida Externa - -  

            Outros Encargos da Dívida - -  

        Transferências Concedidas -320,18 -272,81  

            Intergovernamentais - -  

                A Estados e/ou Distrito Federal - -  

                A Municípios - -  

            Intragovernamentais -320,18 -272,81  
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            Outras Transferências Concedidas - -  

        Outros Desembolsos Operacionais -72,44 -48,08  

            Dispêndios Extraorçamentários -2,05 -2,34  

            Transferências Financeiras Concedidas -70,38 -45,42  

            Demais Pagamentos   -0,32  

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -23,13 -23,00  

    INGRESSOS - 1,14  

        Alienação de Bens - 1,14  

        Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -  

        Outros Ingressos de Investimentos - -  

    DESEMBOLSOS -23,13 -24,14  

        Aquisição de Ativo Não Circulante -20,30 -20,03  

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos - -  

        Outros Desembolsos de Investimentos -2,83 -4,11  

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - -  

    INGRESSOS - -  

        Operações de Crédito - -  

        Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes - -  

        Transferências de Capital Recebidas - -  

        Outros Ingressos de Financiamento - -  

    DESEMBOLSOS - -  

        Amortização / Refinanciamento da Dívida - -  

        Outros Desembolsos de Financiamento - -  

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA -4,39 139,51  

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 473,27 333,76  

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 468,89 473,27  
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Especificação 
Patrimô-
nio/ Capi-
tal Social 

Adiant. 
para Fu-
turo Au-
mento de 
Capital 
(AFAC) 

Reserva de 
Capital 

Reser-
vas de 
Lucros 

Demais 
Reser-

vas 

Resultados 
Acumula-

dos 

Ajustes 
de Avali-
ação Pa-
trimonial 

Ações/Co-
tas em Te-
souraria 

Total 

 

 
Saldo Inicial do Exercício 2019 - - - - - 877,67 - - 877,67  

Variação Cambial - - - - - - - - -  

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - -67,39 - - -67,39  

Aumento/Redução de Capital - - - - - - - - -  

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - - - -  

Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos - - - - - - - - -  

Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - - - - - -  

Resultado do Exercício - - - - - 1.373,02 - - 1.373,02  

Constituição/Reversão de Reservas - - - - - - - - -  

Dividendos/Juros sobre Capital Próprio - - - - - - - - -  

Provisão Tributária - IR/CS s/ Res. de Reavaliação - - - - - - - - -  

Saldos de Fusão, Cisão e Incorporação - - - - - - - - -  

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - - - - - - - -  

Saldo Final do Exercício 2019 - - - - - 2.183,30 - - 2.183,30  
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Especificação 

Patri-
mônio/ 
Capital 
Social 

Adiant. 
para Fu-
turo Au-
mento de 
Capital 
(AFAC) 

Reserva de 
Capital 

Reser-
vas de 
Lucros 

Demais 
Reser-

vas 

Resulta-
dos Acu-
mulados 

Ajustes de 
Avaliação 
Patrimo-

nial 

Ações/Co-
tas em Te-
souraria 

Total 

 

 
Saldo Inicial do Exercício 2020 - - - - - 2.183,30 - - 2.183,30  

Variação Cambial - - - - - - - - -  

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - -63,14 - - -63,14  

Aumento/Redução de Capital - - - - - - - - -  

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - - - -  

Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos - - - - - - - - -  

Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - - - - - -  

Resultado do Exercício - - - - - -154,99 - - -154,99  

Constituição/Reversão de Reservas - - - - - - - - -  

Dividendos/Juros sobre Capital Próprio - - - - - - - - -  

Provisão Tributária - IR/CS s/ Res. de Reavaliação - - - - - - - - -  

Saldos de Fusão, Cisão e Incorporação - - - - - - - - -  

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - - - - - - - -  

Saldo Final do Exercício 2020 - - - - - 1.965,17 - - 1.965,17  
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BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES E DAS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS 

 

As Demonstrações Contábeis desta Corte foram elaboradas em consonância com 

os dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-Lei nº 200/1967, do Decreto nº 

93.872/1986, da Lei nº 10.180/2001 e da Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, 

também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 

do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP- 8ª edição) e o Manual Siafi, ambos da Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

As Demonstrações Contábeis foram levantadas a partir das informações do 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) e 

consolidam a execução orçamentária, financeira e patrimonial das unidades gestoras 

(UGs) do TJDFT, representado no SIAFI pelo órgão 16000 - Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, constantes da tabela abaixo: 

Tabela – Unidades Gestoras 

Fonte: Siafi. 

As estruturas e a composição das Demonstrações Contábeis estão de acordo com 

as bases propostas pelas práticas contábeis brasileiras (doravante modelo PCASP) e são 

compostas por: 

 Balanço Patrimonial (BP); 

 Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP); 

 Balanço Orçamentário (BO); 

 Balanço Financeiro (BF); e 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC). 

UG Nome 

100001 Tribunal de Justiça do DF e dos Territórios 

100009 Vara da Infância e da Juventude do DF 

100011 Corregedoria de Justiça do TJDFT 

100024 Vara de Ações Previdenciárias do TJDFT 

100025 Coordenadoria de Conciliação de Precatórios do TJDFT 
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 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL). 

 Notas Explicativas 

RESUMO DOS PRINCIPAIS CRITÉRIOS E POLÍTICAS CONTÁBEIS 
 

A seguir são apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no 

âmbito do TJDFT, tendo em consideração as opções e premissas do modelo da 

contabilidade aplicada ao setor público. 

 

Moeda Funcional  

A moeda funcional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios é o 

Real, tendo em vista o disposto no item 5, alínea “a”, da ITG 2000 – Escrituração 

Contábil, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade por meio da Resolução CFC 

nº 1.330, de 18 de março de 2011, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.069, de 29 de 

junho 1995. Não há saldos registrados em moeda estrangeira,  

  

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Incluem a conta única e demais depósitos bancários e aplicações de liquidez 

imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, 

são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das Demonstrações Contábeis. 

Depósitos Restituíveis 

De acordo com o Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, a União está 

obrigada a adotar o princípio de unidade de tesouraria. Segundo o referido Decreto, “a 

realização da receita e despesa da União far-se-á por via bancária, em estrita observância 

ao princípio de unidade de caixa.” (art. 1°). 

De modo expresso, o Decreto estabelece que o conceito adotado para receita é 

“[...] todo e qualquer ingresso de caráter originário ou derivado, ordinário ou 

extraordinário e de natureza orçamentária ou extraorçamentária, seja geral ou vinculado 

[...]”. De modo tácito, pode-se estender as características apresentadas para caracterizar 

o conceito de despesa. 
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Neste sentido, os depósitos restituíveis, que são ativos financeiros de natureza 

extraorçamentária e que representam entradas transitórias, estão contabilizados no grupo 

“Caixa e Equivalentes de Caixa”.  

Créditos a Curto Prazo 

Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, 

com:  

a.  Valores de adiantamento referentes à folha de pagamento (gratificação natalina e 

adiantamento de salário no período de férias); 

b. Adiantamentos relativos à concessão de Suprimento de Fundos; 

c. Créditos a receber por devolução de despesas (acertos financeiros de pessoal 

exonerado); 

d. Créditos a receber decorrentes de aplicação de penalidades; 

e. Créditos a receber por cessão de pessoal. 

Em regra, os créditos não recebidos são encaminhados para inscrição na Dívida 

Ativa da União, com a respectiva desincorporação do ativo após a confirmação da 

inscrição pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da 

Macrofunção 021112 – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO.  

Estoques 

Compreendem especialmente o almoxarifado. Na entrada, esses bens são 

avaliados pelo valor de aquisição ou produção/construção. 

O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio 

ponderado, conforme determina o art. 106, inciso III, da Lei nº 4.320/1964. Há, também, 

a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para 

perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior 

ao valor de mercado. 

VPDs Pagas Antecipadamente 

Compreendem pagamentos de variações patrimoniais diminutivas (VPD) 

antecipadas, cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão no curto prazo. 

A base de mensuração é o custo histórico. 
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Imobilizado 

  O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido 

inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o 

reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 

tiverem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. 

  Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são 

incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem 

e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais 

benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas 

do período. 

Intangível 

Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da 

atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são mensurados ou avaliados com 

base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 

amortização acumulada (quando tiverem vida útil definida) e o montante acumulado de 

quaisquer perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao 

valor recuperável (impairment). Atualmente, não há registros de redução ao valor 

recuperável nesta Corte.  

Depreciação, Amortização e Exaustão, e Redução ao Valor Recuperável 

Os procedimentos para registro da depreciação, amortização e exaustão, e redução 

a valor recuperável na Administração Pública Federal tem como base legal a Lei nº 

4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000, as NBC TSP, o MCASP, a Lei nº 

10.180/2001 e o Decreto nº 6.976/2009. Os procedimentos contábeis estão descritos, de 

maneira mais detalhada, no Manual SIAFI, Macrofunção SIAFI 020330 – Depreciação, 

Amortização e Exaustão na Administração Direta da União, suas Autarquias e Fundações. 

A base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é o custo do 

ativo imobilizado ou do intangível, compreendendo tanto os custos diretos como os 

indiretos. O método de cálculo desses encargos, aplicável a toda a Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional é o das quotas constantes, conforme previsão da 

Macrofunção SIAFI 020330. 
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Como regra geral, a depreciação deve ser iniciada a partir do primeiro dia do mês 

seguinte à data da colocação do bem em utilização. Porém, quando o valor do bem 

adquirido e o valor da depreciação no primeiro mês sejam relevantes, admite-se, em 

caráter de exceção, o cômputo da depreciação em fração menor do que um mês. 

Quanto à redução ao valo recuperável, avalia-se, inicialmente, se há qualquer 

indicação de que um ativo possa ter o seu valor reduzido ao valor recuperável, sem 

possibilidade de reversão desta perda em um futuro próximo. Caso haja indício, deverá 

estimar o valor da perda por meio de testes de recuperabilidade.  

A metodologia de avaliação dessa indicação de redução ao valor recuperável, bem 

como a mensuração do valor seguem as orientações do MCASP (Parte II – Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais) e estão descritas de forma mais detalhada no Manual SIAFI, 

especificamente na Macrofunção 020335 – Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável.  

Atualmente, o TJDFT não possui valores relevantes de ajustes de redução ao valor 

recuperável. 

Passivos Circulantes e Não Circulantes 

As obrigações desta Corte são evidenciadas por valores conhecidos ou 

calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações 

monetárias e cambiais ocorridas até a data das Demonstrações Contábeis. 

Os Passivos Circulantes e Não Circulantes registrados nesta Corte apresentam a 

seguinte divisão atual: 

 obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais, nos termos da 

Macrofunção 021142 – Folha de Pagamento 

 fornecedores e contas a pagar;  

 obrigações fiscais, e  

 demais obrigações 

É importante mencionar que a maior parte do passivo registrado nesta corte advém 

de registros de folha de pagamento, tais como férias a pagar, 13º Salário a Pagar, passivos 

de pessoal sem suporte orçamentário, entre outros. Os registros respectivos são 

consubstanciados nos relatórios emitidos pela Secretaria de Recursos Humanos. 
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Provisões e Passivos Contingentes 

No que tange à estimativa de provisões, o Tribunal não possui registros contábeis 

atualmente, considerando que as provisões matemáticas e atuariais relativas ao Regime 

Próprio de Previdência Social são registradas pelo Ministério da Economia. Os registros 

contábeis desta Corte referentes a pessoal e encargos sociais seguem o previsto na 

Macrofunção SIAFI 021142 – FOLHA DE PAGAMENTO, conforme relatórios emitidos 

pela Secretaria de Recursos Humanos. 

Em relação às provisões decorrentes de ações judiciais, o reconhecimento se dá 

na Advocacia Geral da União, nos termos da Portaria AGU 40/2015. Ademais, os 

pagamentos de precatórios ou requisições de pequeno valor realizados por esta Corte têm 

o respectivo reconhecimento da provisão registrado no órgão/entidade que figura no polo 

passivo (em regra, pelo INSS), nos termos da Macrofunções SIAFI 021131 – REGISTRO 

DE PROCESSOS JUDICIAIS e 020336 – PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES 

E ATIVOS CONTINGENTES. 

Com relação à estimativa de ajustes de perdas dos direitos registrados nesta Corte, 

em regra, não há registros dessa natureza no Tribunal, tendo em vista que o crédito a 

receber não realizado é desincorporado com a inscrição na Dívida Ativa da União, pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos  termos da Macrofunção SIAFI 

021112 – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. Além disso, considerando a baixíssima 

relevância dos créditos a receber que estariam sujeitos ao ajuste de perdas (representam 

atualmente menos que 0,004% do Ativo Total registrado nesta Corte), o custo para se 

gerar a informação seria superior aos seus benefícios. No entanto, há créditos não 

realizados, de valor não relevante, que não foram encaminhados à inscrição na Dívida 

Ativa da União, por sua atipicidade. Tais créditos são registrados no Ativo Não Circulante 

e possuem ajustes de perdas em seu valor total. 

Em se tratando de estimativas de ajustes de perdas em estoques e de passivos 

contingentes, atualmente não há registros contábeis nesta Corte, tendo em vista que não 

se tem conhecimento de fatos capazes de motivar registros dessas naturezas. 
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Apuração do Resultado 

No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos 

seguintes resultados:  

I) Patrimonial;  

II) Orçamentário; e  

III) Financeiro. 

 

I) Resultado Patrimonial 

  A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). 

  As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos 

ou potencial de serviços fluirão para a União e quando puderem ser mensuradas 

confiavelmente.  

  As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerá decréscimos 

nos benefícios econômicos ou no potencial de serviços para a União, implicando em saída 

de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos.  

  A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e 

VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é 

transferido para a conta de Superavit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto 

entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais, na qual 

também é evidenciado o resultado patrimonial do exercício, conforme prescreve o art. 

104 da Lei nº 4.320/1964. 

II) Resultado Orçamentário 

  O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da Lei nº 

4.320/1964. Desse modo, representa o confronto entre as receitas orçamentárias 

arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/déficit é apresentado 

diretamente no Balanço Orçamentário. 

III) Resultado Financeiro 
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  O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 

orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as 

disponibilidades da União. 

  No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 

financeiro. Em função das particularidades da União, pela observância do princípio de 

caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos 

Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 
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NOTAS EXPLICATIVAS - Valores em milhões 
 

I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Destaca-se que, em se tratando de órgão público integrante da Administração Pública 

Federal, as receitas arrecadadas por esta corte são insuficientes para cobertura das 

despesas orçamentárias. Dessa forma, o Tribunal depende das cotas recebidas do Tesouro 

Nacional para a execução orçamentária das despesas.  

1. RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS – R$ 101,12 ARRECADADOS  

A receita arrecadada pelo Tribunal compreende: 

a) Fontes Próprias – R$ 80,78 

São recursos financeiros e não financeiros diretamente arrecadados, originários de 

taxa de ocupação de imóveis, remuneração de depósitos bancários (aplicação na Conta 

Única), convênios, multas contratuais, alienação de bens, entre outros. Essas receitas 

podem ser aplicadas diretamente pela Unidade na execução de despesas, desde que 

existente o crédito orçamentário correspondente. 

Fonte de Recursos Receita 
Realizada Restituições Retificações Outras 

Deduções Total 

50 – REC.PRÓPRIOS PRIMARIOS 
DE LIVRE APLICAÇÃO 

1,38 (0,79)    0,59 

80 - RECURSOS FINANCEIROS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS 

23,82      23,82 

81 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 56,37       56,37 

Total 81,57 (0,79)   80,78 

 Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

É importante mencionar que, em decorrência de equívoco na classificação de 

restituição de receita, os valores apresentados na tabela acima não refletem de fato a 

realidade. Há que se esclarecer que os valores efetivamente arrecadados na fonte 50 

somam, de fato, o montante de R$1,39. Já as receitas decorrentes de recursos de 

convênios (fonte 81) somam, de fato, o valor de R$55,58. 

b) Fonte Tesouro – 20,34 

Constitui-se da arrecadação de custas e emolumentos judiciais. Trata-se de receita 

vinculada, utilizada no custeio de ações orçamentárias dos órgãos do poder judiciário. 
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Fonte de Recursos Receita 
Realizada Restituições Retificações Outras 

Deduções Total 

27– CUSTAS E EMOLUMENTOS 
– PODER JUDICIÁRIO  

20,42 (0,08)    20,34 

Total 20,42 (0,08)   20,34 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

2. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS – R$ 3.024,74 EMPENHADOS  

É importante mencionar que a execução da despesa de pessoal e encargos 

representa 85,97% do total da despesa executada.  

Abaixo segue detalhamento da despesa empenhada, liquidada e inscrita em restos 

a pagar não processados, por tipo de crédito orçamentário, esfera e grupo de despesa. 

Tipo 
Crédito 

Esfera 
Orçamentária 

Grupo Despesa 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
DESPESAS  

LIQUIDADAS 

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RP NAO 
PROCESSADOS 

INICIAL 
(LOA) 

ORÇAMENTO 
FISCAL 

INVESTIMENTOS 25,39 13,04 12,35 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
308,92 291,42 17,49 

PESSOAL E 
ENCARGOS 

SOCIAIS 
2.039,87 2.034,60 5,27 

TOTAL 2.374,18 2.339,06 35,11 

ORÇAMENTO 
DE 

SEGURIDADE 
SOCIAL 

OUTRAS 
DESPESAS 

 CORRENTES 
90,05 89,90 0,16 

PESSOAL E 
ENCARGOS 

SOCIAIS 
560,51 554,63 5,88 

TOTAL 650,56 644,53 6,04 

TOTAL LOA 3.024,74 2.983,59 41,15 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

3. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

O resultado do balanço orçamentário é apurado pela diferença entre a receita e a 

despesa executada. 

Como observado, a receita arrecadada alcançou R$ 101,12 para uma despesa total 

de R$ 3.024,4, resultando em um déficit orçamentário de R$ 2.923,62.  Esse déficit foi 

coberto pela Cotas Financeiras Repassadas pela STN para execução do orçamento nas 

fontes Tesouro. 
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Obviamente que a receita diretamente arrecadada pelo Tribunal, tanto fonte 

tesouro como própria, é ínfima em relação ao seu Orçamento total, o que demonstra a sua 

inteira dependência dos repasses da União, para o seu funcionamento e manutenção. 

Assim, a despesa executada (empenhada), incluindo restos a pagar não 

processados do exercício, foi custeada da seguinte forma: 

Fonte Recursos Grupo de Despesa Despesa empenhada 

Fonte Tesouro (Cota/Repasse 
Financeiro) 

Pessoal e Encargos Sociais 2.598,27 

Outras despesas 
correntes/Investimentos 

372,75 

TOTAL FONTE DO TESOURO 2.971,22 

Receita Diretamente Arrecadada 
Pessoal e Encargos Sociais 1,91 

Outras despesas 
correntes/Investimentos 

51,61 

TOTAL RECEITAS DIRETAMETE ARRECADAS 53,52 

TOTAL DE RECEITAS E COTAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 3.024,74 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

4. SALDO DE DOTAÇÃO – R$ (9,04) 

O saldo de dotação apurado no Balanço orçamentário, negativo em R$ 9,04 leva 

em consideração a comparação entre a dotação recebida (nesta não estão incluídos os 

valores provenientes de destaque) e o total empenhado (neste incluído o valor recebido 

por destaque). Dessa forma, excluindo-se o total empenhado proveniente de destaques 

recebidos, tem-se um saldo de dotação líquido positivo de R$2,23. 

5. CONTROLE DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

O Balanço Orçamentário traz nos anexos 1 e 2, os demonstrativos de execução 

dos restos a pagar não processados, dos processados e não processados liquidados, 

inscritos no exercício anterior. A esse respeito, cabe esclarecer que o controle do saldo 

dos restos a pagar não processados liquidados ao final do exercício é transferido para a 

conta de restos a pagar processados, conforme rotina do SIAFI. 
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II - BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que retrata, no encerramento do 

exercício, a composição qualitativa e quantitativa do Patrimônio da Entidade Pública, 

constituído por bens, direitos (elementos ativos) e obrigações (elementos passivos), e a 

situação líquida patrimonial representada pelo Patrimônio Líquido correspondente à 

diferença entre os elementos ativos e passivos.   

Neste demonstrativo é relevante reportamos aos seguintes grupos de contas: 

1. ATIVO CIRCULANTE 

1.1 – Caixa e Equivalente de Caixa – 468,89 

Compõe-se de valores constantes da conta Limite de Saque com Vinculação de 

Pagamento, no total de R$ 110,00, Recursos Aplicados na Conta Única, no total de R$ 

358,78 milhões e Demais Contas R$ 0,11. 

1.2 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo – R$ 4,06 

Destaca-se o montante registrado relativo ao adiantamento de férias concedidos a 

servidores e magistrados, de R$ 2,39. Os demais registros tratam de valores a receber por 

cessão de pessoal e valores devidos por ex-servidores relativos a acerto financeiro por 

desligamento, Adiantamento relativo a Termo de Execução Descentralizada e 

Rendimentos de Aplicação por Competência. 

1.3 VPDs Pagas Antecipadamente - R$ 6,53 

Trata-se de contratações realizadas pelo Tribunal, com pagamento integral, mas 

cujo fato gerador se dá mensalmente, conforme execução dos contratos. No final de 2020, 

houve contratação de licença de software, no valor total de R$6,59, por 12 meses. 
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2. ATIVO NÃO CIRCULANTE 

2.1. Bens Móveis – R$ 254,60 

O grupo de bens móveis do Balanço Patrimonial é composto pelas contas abaixo 

discriminadas com saldo em 31/12/2020: 

Descrição 
Valor Con-
tábil Bruto 

em 2019 

Depreciação 
Acumulada 

em 2019 

Valor Con-
tábil Lí-

quido em 
2019 

Incorpo-
rações em 

2020 

Baixas em 
2020 

Valor Con-
tábil Bruto 

em 2020 

Deprecia-
ção Acu-
mulada 
em 2020 

Valor 
Contábil 
Líquido 
em 2020 

Máquinas, Apare-
lhos, Equipamentos e 
Ferramentas  

R$19,34 R$8,48 R$10,86 R$1,44 R$0,67 R$20,12 R$9,40 R$10,72 

Bens de Informática  R$142,77 R$88,25 R$54,51 R$4,96 R$1,84 R$145,88 R$102,60 R$43,28 

Móveis e Utensílios  R$34,39 R$19,55 R$14,85 R$1,70 R$0,70 R$35,40 R$22,14 R$13,25 

Material Cultural, 
Educacional e de Co-
municação  

R$12,23 R$4,04 R$8,18 R$1,11 R$0,61 R$12,73 R$4,72 R$8,00 

Veículos  R$32,03 R$9,77 R$22,27 R$4,86 R$1,22 R$35,67 R$11,15 R$24,52 

Armamentos  R$1,52 R$0,22 R$1,30 R$0,25 R$0,00 R$1,77 R$0,29 R$1,48 

Demais Bens Móveis  R$3,44 R$0,75 R$2,69 R$0,53 R$0,93 R$3,04 R$0,40 R$2,63 

TOTAL R$245,72 R$131,05 R$114,67 R$14,85 R$5,97 R$254,60 R$150,71 R$103,89 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

2.2. Depreciação Acumulada - (R$ 150,71) 

Com exceção de obras de arte, todos os bens móveis sofrem depreciação mensal, 

decorrente de obsolescência e desgaste do bem.  

Os cálculos da depreciação foram realizados com base nos critérios estabelecidos 

na Macrofunção SIAFI 020330, efetivados por meio de sistema de controle do 

patrimônio.  

A depreciação segue o método de quotas constantes e os parâmetros de vida útil e 

valor residual estabelecidos no âmbito da Administração Pública, para cada conta 

contábil, na Macrofunção mencionada. 

2.3. Bens Imóveis - R$ 1.540,88 

O grupo de bens Imóveis do Balanço Patrimonial é contabilizado a valores 

reavaliados. Conforme PA SEI 0004572/2019, a reavaliação dos bens imóveis do 

Tribunal ocorreu em outubro de 2019, por meio de contratação de avaliador independente. 
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Utilizou-se o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado por inferência estatística. 

O impacto patrimonial decorrente da reavaliação se deu no resultado do exercício, 

consoante item 4.5 da Macrofunção SIAFI 020335 – Reavaliação e Reduão ao Valor 

Recuperável. 

Os Bens Imóveis são compostos pelos subgrupos abaixo discriminados, com saldo 

em 31/12/2020: 

Descrição 
Valor Con-
tábil Bruto 

em 2019 

Depreciação 
Acumulada 

em 2019 

Valor 
Contábil 
Líquido 
em 2019 

Incorpora-
ções em 

2020 

Baixas em 
2020 

Valor Con-
tábil Bruto 

em 2020 

Deprecia-
ção Acu-
mulada 
em 2020 

Valor Contá-
bil Líquido 

em 2020 

Bens de Uso 
Especial 

R$1.685,55 R$7,58 R$1.677,98 R$40,03 238,06 R$1.487,53 R$7,73 R$1.479,79 

Bens Imóveis 
em Andamento 

R$45,78 R$0,00 R$45,78 R$3,33 R$0,00 R$49,11 R$0,00 R$49,11 

Instalações R$0,94 R$0,00 R$0,94 R$3,31 0,00 R$4,25 R$0,00 R$4,25 

TOTAL R$1.732,26 R$7,58 R$1.724,69 R$46,67 238,06 R$1.540,88 R$7,73 R$1.533,15 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

Os bens de uso especial são subdivididos nas seguintes contas: 

Descrição 

Valor 
Contábil 
Bruto em 

2019 

Deprecia-
ção Acu-

mulada em 
2019 

Valor Con-
tábil Lí-

quido em 
2019 

Incorpo-
rações em 

2020 

Baixas em 
2020 

Valor Contá-
bil Bruto em 

2020 

Deprecia-
ção Acu-
mulada 
em 2020 

Valor 
Contábil 
Líquido 
em 2020 

Terrenos, Glebas R$69,30 R$0,00 R$69,30 R$0,30 R$0,00 R$69,60 R$0,00 R$69,60 

Edifícios R$1.407,61 R$7,34 R$1.400,27 R$32,34 R$235,39 R$1.204,56 R$7,49 R$1.197,07 

Imóveis Resi-
denciais e Co-
merciais 

R$4,78 R$0,07 R$4,70 R$7,39 R$2,67 R$9,50 R$0,08 R$9,42 

Outros Bens 
Imóveis de Uso 
Especial 

R$203,86 R$0,16 R$203,70 R$0,00 R$0,00 R$203,86 R$0,17 R$203,69 

TOTAL R$1.685,55 R$7,58 R$1.677,98 R$40,03 R$238,06 R$1.487,53 R$7,73 R$1.479,79 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

2.4. Depreciação Acumulada – (R$ 7,73) 

A depreciação refere-se aos imóveis constantes do Spiunet, e é lançada pela 

CCONT/STN, com base em informações da Secretaria de Patrimônio da União – SPU.  

Em 2020, lançou-se à conta de depreciação acumulada de bens imóveis o montante total 

de R$7,73. 
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2.5 Softwares – R$ 65,50 

Os Softwares compreendem os de vida útil definida, sujeitos à amortização, e de vida 

útil indefinida, constituídos pelas licenças perpétuas/permanentes não amortizáveis, 

conforme discriminado abaixo: 

Descrição 
Valor Contá-
bil Bruto em 

2019 

Amortização 
Acumulada 

em 2019 

Valor Contá-
bil Líquido 

em 2019 

Incorpora-
ções em 

2020 

Baixas 
em 2020 

Valor 
Contábil 
Bruto em 

2020 

Amortização 
Acumulada 

em 2020 

Valor Contá-
bil Líquido 

em 2020 

Software 
com Vida 
Útil Defi-
nida 

R$20,11 R$10,78 R$9,33 R$1,54 - R$21,65 R$15,36 R$6,29 

Software 
com Vida 
Útil Indefi-
nida 

R$43,35 R$0,00 R$43,35 R$0,50 - R$43,85 R$0,00 R$43,85 

TOTAL R$63,46 R$10,78 R$52,68 R$2,04 - R$65,50 R$15,36 R$50,14 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

Além dos softwares comprados pelo Tribunal e registrados no Ativo Intangível, 

há outros 70 sistemas geradores de benefícios econômicos ou de potencial de serviços a 

esta Corte, dos quais 67 são internos e 3 terceirizados. Tais sistemas não possuem 

registros no SIAFI, tendo em vista que, apesar de o Tribunal possuir seu controle, há 

restrições na mensuração segura do seu custo ou valor justo. 

 A lista e descrição desses softwares consta do Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

disponível no link: https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-

tic/planejamento-de-tic/pdtic-2020.pdf (Anexo IV, páginas 54 a 56). 

2.6 Amortização Acumulada – R$ 15,36 

A amortização segue também o método das cotas constantes, sem valor residual. 

Os cálculos são realizados por meio do sistema de Patrimônio, considerando o prazo 

máximo de 05 anos de vida útil ou o estipulado em contrato.  

Não houve revisão da vida útil nem aplicação de testes de recuperabilidade. Tais 

procedimentos serão implantados a partir do exercício de 2021. 
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2.7 Disposições contidas na NBC TSP 07 

A NBC TSP 07 estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da 

depreciação, da amortização e da exaustão, e para avaliação e a mensuração de ativos e 

passivos integrantes do patrimônio de entidades do setor público. Pode-se verificar, pela 

exposição nos itens abaixo, que as disposições da referida norma estão sendo cumpridas. 

2.8 Metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das 

disponibilidades, dos créditos e dívidas, dos estoques, do imobilizado e do intangível  

As disponibilidades financeiras são mensuradas e avaliadas pelo valor original, 

feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do 

balanço patrimonial, ressaltando, porém, que não houve no caso em questão ingressos de 

disponibilidade em moeda estrangeira. 

As aplicações financeiras são também mensuradas ou avaliadas pelo valor 

original, com atualizações contabilizadas em contas de resultado, até a data do balanço 

patrimonial. 

Os créditos são mensurados ou avaliados pelo valor original. 

Os estoques são contabilizados pelo valor de aquisição/produção e o método para 

mensuração e avaliação das saídas de estoque é o custo médio ponderado. 

Os bens imobilizados são mensurados com base nos seus valores de aquisição e 

produção, deduzidos da respectiva depreciação. 

Os ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, são registrados pelo valor justo 

(preço possível de venda) apurado em pesquisa de mercado, por comissão legalmente 

constituída.  

Os bens Intangíveis são mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição, 

deduzido do saldo da conta de amortização acumulada. 
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2.9 Impacto da utilização dos critérios contidos nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade sobre o resultado apurado no exercício 

Os registros mensais da depreciação e amortização são contabilizados em uma 

conta de Variação Patrimonial Diminutiva – VPD, o que impacta negativamente no 

resultado do exercício. Não se procede à depreciação de terrenos ou obras de arte. 

Quanto ao estoque, o reflexo no patrimônio ocorre apenas com o consumo 

(requisição), provocando variação diminutiva no resultado patrimonial. As aquisições de 

imobilizado e intangível, representam apenas alterações qualitativas/permutativas do 

patrimônio.  

As atualizações (rendimentos) de aplicações financeiras são registradas nas contas 

de VPA, impactando positivamente o resultado. 

3. PASSIVO CIRCULANTE 

3.1 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais. a Pagar a Curto 

Prazo – R$ 180,90 

3.1.1 Salários, Remunerações e Benefícios – R$ 9,88 

Os valores registrados na rubrica refletem as obrigações do Tribunal com Pessoal 

Ativo (Servidores, Magistrados), Inativos e Pensionistas, com suporte orçamentário. É 

importante mencionar que, a partir de 2020, os registros de passivo de pessoal sem suporte 

orçamentário passaram a ser registrados no Passivo Não Circulante. 

3.1.2 Férias a Pagar – R$ 170,74 

São valores relativos ao abono constitucional de 1/3 e à remuneração no período 

de férias, relativos a períodos incorridos e não gozados, registrados com base no princípio 

da competência, em apropriações mensais proporcionais. 
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3.2 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo – R$ 8,80 

3.2.1 - Contas a Pagar Credores Nacionais – R$ 8,80 

Refere-se às obrigações pendentes de pagamento em 31.12.2020, junto aos 

fornecedores de bens e serviços. Abaixo segue tabela com os valores mais expressivos. 

CNPJ Fornecedor Total 

07474287000300 RENOVAR ENGENHARIA LTDA 1,81  

04689445000181 MULTSERV - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 1,66  

05118764000108 CRESCER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 0,98  

00588541000182 IPANEMA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA 0,85  

13312641000123 DINAMICA FACILITY ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA 0,46  

26444653000153 ASSOC CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA ESPECIAL 0,32  

06350074000134 RDJ ASSESSORIA E GESTAO EMPRESARIAL EIRELI 0,28  

24921066000182 SOLLO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 0,26  

00233883000341 INTERSYSTEMS DO BRASIL LTDA 0,20  

06091637000117 WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 0,19 

Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

Importa mencionar que o aumento substancial (de R$1,87 em 2019 para R$8,80 

em 2020) decorreu da inscrição de todos os contratos de valor fixo desta Corte em Restos 

a Pagar Não Processados a Liquidar em Liquidação, o que impactou no aumento do 

registro de passivos ao final do exercício de 2020. 

3.3 Demais Obrigações a Curto Prazo – R$ 1,28 

Esse grupo é composto de valores restituíveis (R$0,96), que comtemplam 

consignações, impostos retidos de pessoas físicas e jurídicas, bem como outras obrigações 

de curto prazo (R$0,32) valores retidos de fornecedores, depósitos não judiciais, entre 

outros. 
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4. PASSIVO NÃO CIRCULANTE - R$ 16,52 

4.1 Pessoal a Pagar - R$ 16,52  

Trata-se de obrigações com Pessoal Ativo, Inativo e Pensionista do Tribunal, 

reconhecidas sem suporte orçamentário, pelo regime de competência. A partir de 2020, 

as obrigações sem suporte orçamentário com Pessoal foram reclassificadas para o longo 

prazo, tendo em vista a baixa expectativa de pagamento nos próximos doze meses.  

4.2 Metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das dívidas 

As dívidas são mensuradas ou avaliadas pelo valor original. 

5. DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO – R$ 416,89 

Trata-se de quadro complementar ao Balanço que demonstra o resultado 

financeiro do exercício por fonte de recursos. 

O Resultado Financeiro é apurado pela diferença entre o ativo e o passivo 

financeiro e visa demonstrar a sobra ou déficit de recursos para atendimento das 

obrigações assumidas, incluindo os restos a pagar não processados. 

Ressalta-se que, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o resultado 

financeiro não pode ser deficitário, pois implicaria na inscrição de restos a pagar sem 

disponibilidade financeira o que é vedado pela LRF. 

Conforme demonstra o quadro, no consolidado, o resultado financeiro foi 

superavitário de R$ 416,89, representado pelo saldo da conta 8.2.1.1.1.00.00 – 

Disponibilidade por Destinação de Recurso (DDR), segregado por fonte / destinação de 

recursos. 

6. ATOS POTENCIAIS 

A execução dos Atos Potenciais está demonstrada no Quadro de Compensações 

do Balanço Patrimonial. São atos praticados pelos gestores que não resultam de imediato 

em mutações no patrimônio, mas podem vir no futuro a afetá-lo, constituindo direitos ou 

obrigações. Se dividem em: 
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Atos Potenciais Ativos, no total de R$ 17,60, constituídos basicamente por 

Garantias Contratuais oferecidas, tais como cauções, fianças e seguros; 

Atos Potenciais Passivos, no total de R$ 275,88, relativos a valores contratuais a 

executar.  

Abaixo segue quadro com os valores mais expressivos relativos aos contratos de 

serviços e de fornecimento de bens a executar no âmbito do órgão, em 31.12.2020. 

CONTRATOS DE SERVIÇOS EM EXECUÇÃO 

CONTRATO  SALDO 

CONSTRUTORA ANHANGUERA EIRELI 25,59  

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 15,24  

IPANEMA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E TRANSPOR 14,53  

MULTISERV - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIA 14,46  

RENOVAR ENGENHARIA LTDA. 13,48  

DINAMICA FACILITY - ADMINISTRACAO PREDIAL LTD 13,36  

MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 11,90  

DINAMICA ADMINISTRACAO SERVICOS E OBRAS LTDA 11,44  

CRESCER SERVICOS ESPECIALIZADOS EIREL 10,10  

SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS - LTDA. 9,84 

            Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 

 

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS EM EXECUÇÃO 

CONTRATADO  SALDO 

ESPLANADA INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS L 3,58  

RENOVAR ENGENHARIA LTDA. 2,36  

PRIME CONSULTORIA E ASSES. EMPRESARIAL LTDA 1,64  

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT 1,02  

BRADIV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0,94  

AEROTECH DO BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA 0,41  

CONTROL - TELEINFORMATICA LTDA 0,30  

SAMUEL PADOVAM 0,30  

 EXITO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTD 0,29  

SMITHS DETECTION BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 0,27 

         Fonte: SIAFI, Tesouro Gerencial 
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III - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – DVP 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, a 

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas 

no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o 

resultado patrimonial do exercício, apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. 

Neste demonstrativo, é relevante reportamos ao seguinte grupo de contas: 

1. TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS – R$ 3.026,65 

1.1 Transferências Intergovernamentais – R$ 2.963,73 

Trata-se de cotas financeiras recebidas do Tesouro Nacional, para execução das 

despesas orçamentárias. Representam 95,02% das variações patrimoniais aumentativas 

registradas no Tribunal 

1.2 Transferências das Instituições privadas – R$ 56,39 

Trata-se de reflexo da arrecadação de receitas de convênios com instituições 

privadas, que guardam os depósitos judiciais desta Corte. 

2. PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS – R$ 2.706,17 

2.1 Remuneração a Pessoal – R$ 1.712,45 

Trata-se do registro relativo às variações patrimoniais diminutivas com Pessoal 

Ativo do Tribunal. A rubrica representou 52,31% das VPDs registradas na Corte em 

2020. 

2.2 Encargos Patronais – R$ 336,88   

Trata-se do registro com encargos patronais de Pessoal. A rubrica representou 

10,29% do total de VPDs registradas em 2020. 

2.3 Benefícios Previdenciários e Assistenciais – R$ 546,58 

Trata-se do registro de Aposentadorias e Pensões do Tribunal. A rubrica 

representou 16,70% do total de VPDs registradas em 2020. 
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3. TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS – R$ 308,70 

3.1 Outras Transferências e Delegações Concedidas – R$ 238,33 

É importante mencionar que, em 2020, houve transferências de bens imóveis à 

Secretaria de Patrimônio da União (SPU), para regularização e obtenção dos termos de 

entrega. Tal fato representou 7,28% das VPDs de 2020. 

 

4. RESULTADO PATRIMONIAL 

As Variações Patrimoniais Ativas totalizaram o valor de R$ 3.118,91, em 

contrapartida às Passivas, no valor de R$ 3.273.90, com resultado deficitário de R$ 

154,99. O Resultado foi incorporado ao Patrimônio Líquido constante do Balanço 

Patrimonial. 

IV - BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço financeiro demonstra os ingressos e dispêndios financeiros ocorridos 

no exercício de 2020, decorrentes da execução orçamentária e extraorçamentária, aliados 

aos saldos das disponibilidades no exercício anterior e para o exercício seguinte. 

O saldo em Caixa e Equivalentes de Caixa, em 01/01/2020, era de R$ 473,27. Os 

Ingressos Orçamentários (R$ 101,12), as Transferências Financeiras Recebidas (R$ 

2.963,73) e os Ingressos Extraorçamentários (R$ 56,17) somaram o total de Ingressos de 

R$ 3.121,02. Em contrapartida, os Dispêndios Orçamentários (R$ 3.024,74, as 

Transferências Financeiras Concedidas (R$ 70,38) e os Pagamentos Extraorçamentários 

(R$ 30,28) totalizaram R$ 3.125,40. Dessa forma, o saldo em Caixa e Equivalentes de 

Caixa para o exercício de 2021 é de R$ 468,89. 

V - DEMONTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – DMPL 

A DMPL é composta pelo saldo patrimonial acumulado no total de R$ 1.965,17, 

do resultado do exercício no valor de R$ -154,99 e de ajustes de exercícios anteriores no 

total de R$ -63,14, que formam o Patrimônio Líquido. 
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Quanto aos registros efetuados na conta de Ajuste de Exercícios Anteriores 

apresentamos abaixo o detalhamento dos fatos que deram origem: 

O movimento credor da conta se refere, quase em sua totalidade (R$21,28), a 

acerto de rotina contábil da apropriação de férias, prevista no item 5 da Macrofunção 

SIAFI 021142 – Folha de Pagamento. Nesse acerto, baixou-se o passivo de férias a pagar 

contra a conta de ajuste de exercícios anteriores, considerando que se observou 

apropriação indevida de Variação Patrimonial Diminutiva de férias (indenização e abono 

pecuniário) no decorrer de 2019.  

Trata-se, pois, de correção de erro de aplicação de rotina contábil imputado ao 

exercício anterior, nos termos da Macrofunção SIAFI 021141 – Ajuste de Exercícios 

Anteriores (23.711.0300), especialmente o item 2.1.2, sem impacto orçamentário. 

Já o movimento devedor, difunde-se em: 

 Reconhecimento de obrigação relacionada a execução de despesa com 

assistência à saúde dos servidores e magistrados desta Corte e de 

ressarcimento de despesas médicas, relativa a exercícios anteriores: R$ 

54,62; 

 Reconhecimento de obrigação de pessoal, encargos e benefícios 

previdenciários de exercícios anteriores: R$ 28,97; 

 Reconhecimento de obrigação de exercícios anteriores relativa à execução 

de contratos do Tribunal: R$ 0,69; 

 Reconhecimento de obrigação de exercícios anteriores relativa ao 

pagamento de honorários periciais, devidos pela gratuidade judiciária: R$ 

0,12; 

 Outros registros relacionados a fatos geradores ocorridos em exercícios 

anteriores, tais como ajuste de amortização acumulada, baixa de direitos 

de curto prazo, registro de obrigações não enquadradas nos tópicos 

anteriores: R$ 0,03. 

É importante ressaltar que os registros mencionados decorrem de retificação de 

erros/omissões imputados a exercícios anteriores, cujo impacto patrimonial não poderia 

ser dado ao presente exercício, conforme se pode observar nas Macrofunções SIAFI 
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021140 (Reconhecimento de Passivos) e 021141 (Ajuste de Exercícios anteriores), 

especialmente o item 4.6.1 desta última. 

Assim, as obrigações referentes a execução de contratos do Tribunal, trata-se, em 

regra, de termos aditivos, de reajustes, repactuações, entre outros de natureza similar, 

cujos efeitos retroagiram a exercícios anteriores. 

Já em relação aos demais passivos registrados, trata-se de omissão do registro no 

exercício do fato gerador à época de sua ocorrência, em regra decorrente do fato de que 

os processos são enviados à unidade contábil para registro de passivos em exercícios 

posteriores ao da ocorrência do fato gerador. 

Quanto ao impacto Orçamentário, as obrigações relativas à Pessoal e Encargos em 

regra são registradas sem o suporte orçamentário, conforme apuração mensal 

encaminhada pela Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG. Já para as demais 

obrigações, geralmente ocorre a disponibilização do crédito orçamentário no elemento 92 

(Despesas de Exercícios Anteriores), e o registro contábil do reconhecimento do passivo 

é efetuado conforme o item 4 da Macrofunção SIAFI 021141. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

 
As Demonstrações Contábeis do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terri-

tórios foram elaboradas a partir das informações constantes no Sistema Integrado de Ad-

ministração Financeira do Governo Federal (SIAFI), em consonância com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBCT SP) do Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 

8ª edição e o Manual SIAFI, ambos da Secretaria do Tesouro Nacional.  

As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações 

Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patri-

mônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas explicativas, en-

cerradas em 31 de dezembro de 2020, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo 

com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual 

SIAFI. 

As Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas estão disponíveis no sítio do 

Tribunal, no link Transparência: https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamen-

taria-e-financeira/orcamento-e-financas/demonstracoes-contabeis/demonstracoes-conta-

beis 

 

 

 

 


